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PROJETO DE LEI Nº 27, DE 30 DE OUTUBRO DE 2023 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL 
PARA O PERIODO DE 2022 A 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRUPI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025, aprovado pala Lei nº 1.029, de 20 
de dezembro de 2021, passa a incorporar as alterações constantes desta Lei, conforme 
disposto: 

Programa: 0060 Primeira Infância 

Projeto 
2.141 Manutenção das atividades e ações da 

primeira infância 

Valor: R$ 195.720,00 

Produto da Ação: 
Promover ações integradas que visam a assistência, 

acompanhamento e desenvolvimento das crianças na 

fase de primeira infância. 

Classificação Funcional Programática 100002.0824300602.141 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação. 

 

 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Lei nº 1.029, de 20 de dezembro de 2021 que aprovou o Plano Plurianual para o exercício 

de 2022 a 2025, necessitou de ter sua programação adequada à realidade do município, 

em decorrência da reprogramação ocorrida na aplicação dos recursos através das 

Secretarias Municipais, necessitando, obrigatoriamente, adequar o PPA 2022 a 2025 às 

novas ações a serem implementadas em 2024; 

 

Isto posto, torna-se imprescindível a adequação das metas e prioridades estabelecidas pela 

administração municipal para o exercício de 2024 e 2025, objetivando proporcionar ao 

município, condições técnicas de compatibilizar a programação estabelecida no Plano 

Plurianual 2022-2025, com a Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei Orçamentária Anual; 

 

Não obstante, a programação decorrente desta Lei abrange também o estabelecimento de 

metas físicas e de resultado, com as quais deverão ser adequados aos outros dois 

instrumentos de planejamento da ação governamental que são a Lei de Diretrizes 

Orçamentária e a Lei Orçamentária Anual, contemplando ainda as demandas da sociedade; 

 

Em verdade, insta destacar que hoje não é possível uma eficaz gestão pública sem que os 

instrumentos de planejamento reflitam, com a possível realidade, as perspectivas de 

receita, investimentos e demais despesas, de forma que as metas almejadas não poderão 

estar fora do que seria razoavelmente realizável. Com esta visão, destaco que as metas 

reveladas neste Plano Plurianual – PPA Consolidado, foram programadas dentro da 

capacidade financeira do município e tendem a serem alcançadas, obviamente, sujeitas a 

eventuais variações naturalmente ocorridas no curso da gestão orçamentária; 

 

Por fim, vale lembrar que as programações previstas neste projeto, estão em consonância 

com os anseios e demandas da comunidade, não consistindo este plano, uma peça 

meramente formal nem tão pouco utópica; 

 

Com essa finalidade, submetemos esta proposição à decisão dos membros da Câmara 
Municipal de Irupi, na expectativa de sua aprovação. 
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